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PARECER Nº 1142/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE EMENDA À LEI 

ORGÂNICA Nº 0004/18. 

Trata-se de projeto de emenda à Lei Orgânica do Município, de autoria da nobre 
Vereadora Patrícia Bezerra, e apresentado por 1/3 (um terço) dos membros da Câmara, que 
dispõe sobre a garantia de gestão de pessoas para fins de garantir à proteção absoluta e 
integral de crianças e adolescentes, e dá outras providências. 

A propositura altera o art. 98, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, para 
assegurar à servidora ou empregada gestante, bem como ao servidor, servidora, empregado 
ou empregado, que detenha a guarda de criança e adolescente, sem prejuízo de vencimentos 
e demais vantagens: (i) a mudança de função, pelo tempo necessário, por recomendação 
médica, em decorrência de gestação ou tratamento de crianças e adolescentes com deficiência 
ou diagnóstico de doença rara; (ii) a dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário 
para realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complementares; (iii) 
e a dispensa do horário de trabalho, uma vez por semana, para acompanhamento em 
tratamento, habilitação ou reabilitação de criança ou adolescente com deficiência ou 
diagnosticada com doença rara. 

Além disso, o projeto estabelece no art. 2º, que a municipalidade garantirá visando à 
melhoria de sua gestão pública, a geração de dados para o monitoramento e elaboração de 
indicadores que aprimorem as políticas públicas propostas neste projeto. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, eis que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, 
consoante será demonstrado. 

A matéria de fundo veiculada no projeto é a proteção das crianças, sujeitos dotados de 
condição peculiar e aos quais o ordenamento jurídico determina que seja conferida especial 
atenção. Neste sentido, por exemplo, o art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
Federal nº 8.069/90) prevê o dever do Poder Público de assegurar com absoluta prioridade a 
efetivação dos direitos das crianças, dentre os quais são enumerados o direito à vida e à 
saúde, direitos estes que guardam relação com o objeto da propositura. Seguindo a mesma 
linha, o art. 7º, parágrafo único de nossa Lei Orgânica estabelece que a criança e o 
adolescente são considerados prioridade absoluta do Município. 

No que tange especificamente à competência legislativa, o projeto encontra 
fundamento na competência do Município para, observado o interesse local, suplementar a 
legislação federal e estadual, no caso em análise relacionada à proteção à infância e à saúde 
(arts. 24, XII e XV; e 30, II, CF e art. 13, II, LOM). 

Ademais, no que concerne à iniciativa do projeto legal, cumpre registrar que a Lei 
Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao Prefeito para apresentação de 
projetos de lei que versem sobre serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, 
visto que tal previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal. 

Há que se observar, ainda, que, não obstante o entendimento do Tribunal de Justiça de 
São Paulo seja bastante restritivo acerca da iniciativa para legislar sobre a prestação de 
serviços públicos, porque é matéria atinente à organização administrativa, de iniciativa 
legislativa privativa do Prefeito (art. 37, § 2º, IV, da LOM), o Supremo Tribunal Federal, nos 
autos da ADIN 3394-8, firmou o seguinte entendimento: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, 
DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E 
PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTADO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO ACOLHIDA. 
CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICÁRIA GRATUITA. 
QUESTÃO DE ÍNDOLE PROCESSUAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO II DO 
ARTIGO 2º. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO BENEFÍCIO DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO 
ARTIGO 2º. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL QUE 
DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS PELO ESTADO-
MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV DO ARTIGO 2º. AFRONTA AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "E", E NO ARTIGO 5º, INCISO LXXIV, 
DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL . 

1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não cria ou estrutura 
qualquer órgão da Administração Pública local. Não procede a alegação de que qualquer 
projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As hipóteses 
de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da 
Constituição do Brasil --- matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, 
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. 

2. Reconhecimento, pelas Turmas desta Corte, da obrigatoriedade do custeio do 
exame de DNA pelo Estado-membro, em favor de hipossuficientes. 

3. O custeio do exame pericial da justiça gratuita viabiliza o efetivo exercício do direto à 
assistência judiciária, consagrado no artigo 5º, inciso LXXIV, da CB/88. 

( ) 

7. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucionais os 
incisos I, III e IV, do artigo 2º, bem como a expressão "no prazo de sessenta dias a contar da 
sua publicação", constante do caput do artigo 3º da Lei n. 50/04 do Estado do Amazonas. (ADI 
3394-8, Supremo Tribunal Federal, Relator Ministro Eros Grau, Acórdão, DJ 24.08.2007) 
(grifamos) 

No âmbito da legislação já existente sobre o assunto deve ser mencionado o Decreto 
nº 58.091, de 16 de fevereiro de 2018, que regulamenta a licença-gala, a licença parental de 
longa duração, a licença para acompanhar cônjuge ou companheiro e a licença parental de 
curta duração, na forma e condições que especifica, tendo por fundamento o disposto nos 
artigos 64, inciso II, 148 e 149 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, bem como nas Leis 
nº 9.919, de 21 de junho de 1985, e nº 10.726, de 8 de maio de 1989. 

Oportuno mencionar que o foco do projeto é garantir a mais ampla proteção à criança e 
à família, por meio de tratamento isonômico entre os servidores municipais. Assim, em que 
pese possa existir algum reflexo sobre as atividades desenvolvidas no âmbito da Administração 
Municipal, o objetivo do projeto não é interferir nem fixar atribuições ao Executivo. Desta forma, 
especificamente quanto a este aspecto não há que se cogitar em invasão de seara própria da 
gestão dos serviços públicos, matéria afeta ao Poder Executivo. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável de 2/3 dos membros desta 
Casa, nos termos do art. 40, § 5º, III, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/08/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

Atílio Francisco - PRB 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 
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João Jorge - PSDB 

Reis - PT - Relator 

Sandra Tadeu - DEM 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2018, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
 


